
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

CNPJ: 05.132.436/0001-58 
 
 

                        Endereço: Praça Antônio Malato , S/N 

Bairro: Centro – Ponta de Pedras – Marajó – Pará – Brasil CEP: 68830-000 

 

Ofício nº 199/2024 – ADM/GAB. 

 

Ponta de Pedras/PA, 19 de janeiro de 2024. 

. 

 

A  

Exmo(a). CONSUELO MARIA DA SILVA CASTRO 

Prefeito(a) Municipal de Ponta de Pedras  

 

Assunto: Solicitação de Autorização para Acréscimo de valor ao Contrato n° 20211015. 

 

 

Vimos, por meio deste, solicitar o Acréscimo no valor em 25% ao Contrato nº 

20211015, firmados entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS, e a 

Pessoa Jurídica MACIEL E RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme dados 

a seguir: 

Contratos: nº 20211015 

Origem: Pregão, nº 6/2021-070102 

Contratada: MACIEL E RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Objeto: Prestação de serviços profissionais de assessoria e consultoria técnica 

administrativa nas áreas de licitações e contratos para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Ponta de Pedras 

 

1. DA JUSTIFICATIVA 

Sra. Prefeita: 

 Os Contratos n° 20211015, tem como objeto o “Prestação de serviços profissionais 

de assessoria e consultoria técnica administrativa nas áreas de licitações e contratos para 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras”, sendo firmados com 

esta prefeitura e terá sua vigência até 31 de dezembro de 2024. 

Na busca da efetivação do princípio da economicidade, a administração pública se 

utiliza de um procedimento administrativo denominado licitação, cujo objetivo é obter a 

proposta mais vantajosa entre os participantes interessados, observando a igualdade de 

condições, consoante o disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas 

para licitações e contratos da administração pública. 

 A licitação foi à forma escolhida ao longo da evolução da administração pública 

como sendo a mais isonômica, legal, impessoal, moral, pública e eficiente de dispor e 

adquirir bens e serviços públicos dos particulares, pois atende a legislação do artigo 37, 

inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, veja-se: 

“Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
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obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:   

(...) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. ” 

 Ocorre que no decorrer da execução do contrato, em que pese os termos pactuados 

inicialmente, é possível a sua alteração por meio da celebração de aditivos, seja de forma 

unilateral ou consensual, nos termos da Lei Geral de Licitações, para o atendimento ao 

interesse público e a preservação do equilíbrio econômico-financeiro. 

Analisando as condições para aditivo do contrato, vimos que há necessidade para dar 

continuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art. 37º, da 

Constituição Federal, o qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência da 

administração pública. 

 O referido contrato terá seu prazo de execução com vigência até 31 de dezembro de 

2024, devida a alta demanda desta municipalidade e a nova lei 14.133/21 que passou a 

vigorar no dia 01 de janeiro de 2024, houve a necessidade da implantação e treinamento para 

os profissionais desta municipalidade, tento em vista que a implantação e treinamento não 

está no objeto contratado e diante do fato é justificado a alteração do valor contratual.      

Essa é nossa justificativa.  

  

1.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS  

De início, destaca-se que os contratos celebrados no âmbito administrativo diferem 

dos particulares, pois neste há ampla liberdade das partes para pactuação das obrigações. Já 

os contratos administrativos seguem um regime jurídico próprio consoante o disposto na Lei 

Federal nº 8.666/93.  

Entretanto, independentemente de sua natureza, os contratos da administração 

pública têm que respeitar exigências relativas à forma, ao procedimento, à competência e à 

finalidade, decorrentes da aplicação das normas de direito público. 

Fato é que, a alteração do contrato representa uma das prerrogativas atribuídas à 

administração, nos termos do art. 58, I, da Lei n. 8.666/93. Tal prerrogativa se justifica pelo 

dever atribuído a esta de bem tutelar o interesse público, cabendo-lhe, pois, em face de 

determinadas circunstâncias, realizar as necessárias adequações do contrato firmado. Veja-

se: 
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“Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído 

por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a 

prerrogativa de: 

I – modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 

contratado;(…)” 

Sobre esta prerrogativa da Administração-contratante de alteração unilateral do 

contrato, com vistas ao atendimento do interesse público colimado, respeitados os direitos 

do contrato, é pacífica a orientação da doutrina pátria. Confira-se: 

“O contrato é eminentemente uma relação de direito privado 

dominada pelo princípio da igualdade entre as partes contratantes 

que torna inviável a alteração unilateral de direitos e obrigações. Do 

acordo de vontades emana a recíproca observância do pacto tal como 

concebido (pacta sunt servanda). Bilateral em sua origem e 

formação, somente outro ajuste de igual categoria poderá inovar o 
sinalagma constituído.  

Sobrepaira, soberanamente, como princípio geral, a regra da 

imutabilidade do contrato privado. A presença da Administração 

Pública traz, contudo, às relações bilaterais das quais participe um 

regime jurídico especial que se distingue do regime de direito 

comum: o contrato de direito privado transfigura-se no contrato 
administrativo. 

De logo se destaca, no contrato administrativo, o fim de interesse 

público, de tal modo que a tônica do contrato se desloca da simples 

harmonia de interesses privados para a satisfação de uma finalidade 
coletiva, no pressuposto da utilidade pública do objeto do contrato. 

O princípio da igualdade entre as partes cede passo ao da 

desigualdade no sentido da prerrogativa atribuída ao Poder Público 

de fazer variar a obrigação da outra parte na medida necessária à 

consecução do fim de interesse público, que é o alvo da atividade 

estatal”. (Caio Tácito: BLC nº 3/97, p. 116). 

Celso Antônio Bandeira De Mello (MELLO, 1998) define-o como “um tipo de 

avença travada entre a Administração e terceiros na qual, por força de lei, de cláusulas 

pactuadas ou do tipo de objeto, a permanência do vínculo e as condições preestabelecidas 

assujeitam-se a cambiáveis imposições de interesse público, ressalvados os interesses 

patrimoniais do contratante privado”. 

De todo modo, é possível a alteração do contrato administrativo para atender ao 

interesse público. Tais modificações, contudo, precisam estar limitadas por certas balizas 

legais a fim de assegurar a boa gestão da coisa pública e a preservação dos princípios a que 

o instituto do contrato administrativo visa preservar. Daí a disciplina do art. 65, inciso I, 

alínea ‘b’ parágrafo 1° da Lei 8.666/93, confira-se: 
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“Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I – unilateralmente, pela Administração: 

(...) 

b) - quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 

nos limites permitidos por esta Lei; 

§ 1º  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 

cento) para os seus acréscimos. 

 

As modificações quantitativas estão previstas na alínea “b” (art. 65, § I) e se referem 

apenas ao acréscimo ou à supressão das quantidades relacionadas à dimensão do objeto. As 

alterações quantitativas guardam relação direta com a dimensão de objeto contratado, seja 

ele bem, serviço ou obra. 

 

1.2. DA PREVISÃO CONTRATUAL 

 Para o referido acréscimo de quantidade há previsão legal no art. 65, inciso I, alínea 

‘b’ parágrafo 1° da Lei 8.666/93, em conformidade com a previsão contratual conforme a 

Esta permissividade legal está contemplada na Cláusula Oitava, Subitem 8.1 e 8.2 do 

contrato em vigor. 

          CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

8.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do 

mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando 

como base de calculo os índices em vigor (IPC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos nos 

inciso I “b” do Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

 

8.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a d ata de 

início da vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma 

análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica. 

 

Ressalta-se também que durante a vigência do contrato com a empresa MACIEL E 

RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS, os fornecimentos dos serviços contratados 

foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos registros fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 É nossa justificativa. 

 

2. DA MANIFESTAÇÃO DA CONTRATADA 

A Empresa Contratada solicitou acréscimo de valor contratual conforme documento 

em anexo. 
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3. DA INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:  

As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão Gestor: Prefeitura Municipal  

Funcionais programáticas: Exercício 2024 Atividade 0301.041220052.2.005 

Manutenção da Secretária de Administração, Classificação econômica 3.3.90.35.00 Serviços 

de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.01. 

 

Isto posto, solicitamos sua avaliação e autorização para o encaminhamento a 

Comissão Permanente de Licitação para elaboração da Minuta do termo aditivo de 

acréscimo no quantitativo contratual e posterior encaminhamento para os demais tramites. 

 Desde de já agradeço pelo atendimento, e aproveito para externar votos de estima e 

apreço. 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

GEVLA SILVA PINHEIRO 

Secretária Municipal de Administração e planejamento 
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